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ESTADO DA PARAÍBA 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

LEI MUNICIPAL N°. 376/2026

Cria gratificação pelo exercício da função de pregoeiro,  agente  de contratação e

equipe de apoio em licitações e dá outras providências correlatas.

O  PREFEITO  CONSTITUCIONAL

DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS, Estado da Paraíba,

no uso de suas atribuições legais, e em atenção ao que

dispõe  o  art.  59  da  Lei  Orgânica  Municipal,  FAZ

SABER,  que  a  Câmara  Municipal,  aprovou  e  ele

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica criada a gratificação pelo

exercício da função de Pregoeiro, Agente de Contratação

e Equipe de Apoio em Licitações do Poder Executivo

Municipal, que será devida nos termos desta lei.

Art.  2º.  Para  os  fins  desta  Lei,

considera-se: 

I - Agente da Contratação: um servidor

público  municipal,  designado  pela  autoridade

competente, para tomar decisões, acompanhar o trâmite

da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação; 
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II  -  Pregoeiro:  um agente  responsável

pela condução do certame em licitação na modalidade

Pregão, designado pela autoridade competente; 

III  -  Equipe  de  Apoio:  equipe

responsável  em  apoiar  e  auxiliar  o  Agente  de

Contratação,  Pregoeiro ou a  Comissão de Contratação

no desempenho e  na  condução de  todas  as  etapas  do

processo  licitatório,  que  deverá  ser  formada  por,  no

mínimo, 02 (dois) membros; 

Art.  3º.  A gratificação  instituída  pelo

art. 1º desta Lei poderá ser paga mensalmente, junto à

remuneração  dos  servidores  designados,  enquanto

estiver no efetivo exercício da função, sendo seu valor

equivalente a R$ 800,00 (oitocentos reais). 

Art. 4º. A gratificação ora instituída, por

ser  de  natureza  temporária,  não  se  incorpora  para

nenhum  efeito  aos  vencimentos  dos  servidores

beneficiados, e será poderá ser paga independentemente

do número de licitações realizadas mensalmente.

Art.  5º.  Fica  vedado  o  acúmulo  de

gratificações ao servidor que exercer concomitantemente

a mais de uma das funções descritas no art. 1º desta lei. 

Art.  6º.  É  vedado  o  recebimento  de

horas  extraordinárias  aos  servidores  abrangidos  pela

presente Lei. 

Art.  7º.  Os servidores gratificados por

essa Lei responderão solidariamente por todos os atos

praticados em função do exercício da função designada,

salvo  se  posição  individual  divergente  estiver

devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada

na reunião em que tiver sido tomada a decisão. 

Art.  8º.  As  funções  de  Pregoeiro  e

Agente  de  Contratação  deverão  ser  exercidas,

preferencialmente,  por  servidores  ocupantes  de  cargo

efetivo pertencente ao Quadro de Servidores Públicos da

Prefeitura Municipal de Santa Inês. 

Art.  9º.  As  despesas  decorrentes  da

aplicação  desta  Lei  correrão  por  conta  de  dotações

próprias do órgão e unidade de lotação dos servidores
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designados,  do  orçamento  vigente  e  dos  próximos

exercícios. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data
da  sua  publicação,  revogando  as  disposições  em
contrário.

Santa Inês, Estado da Paraíba, em 25 de

fevereiro de 2026.

Felix Henrique Leite Vieira
Prefeito Constitucional
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